
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUHICBbj\.l DJI!:: SEILBA(I-I
CRIADO PELA lEI ESTADUAL N.· 5036 DE 22/09/6[;· INSTALADO EM ·13 DE MAIO DE 1966

LEI MUNICIPAL Nrº. l.Oll/9B

REVOGA A LEI MUNICIPAL NÚMERO 642/91 DE 26.04.1991
E REESTRUTURA O CONSEL}!O MIJNICIPAL nr: SAÚDE - CMS.

f4ARTALÚCIA ECKERT MALDANER,Prefei ta ·IVJurlicipal em e xer-c írc ia
do MUlÜC±pio de $~lbach, Estaclo€lo ruo G(1'ancle do ~)ul.
FI\Z SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e e··
Ia sanciona e promulga a seguinte LEJ:

CAP]'l'ULO I nos OBJETIVOS

lº.- o CONSELHO MUN1C1P!\L !li': ~)/\(Fll': "- CJ\iiS
,

v i.nc ul nr!o a Sec I'C;l,{j

.;

~ 6rg~o deliberativo e
, ,

ri,~;';i11jL:é.tdor' do Si;:;LCliI<1 LJnico dt; :: •.,í,'

~)lJS no âmbito mun i.c íp a.I.
22.- Sem prejuizo elas f'un ç oe s do Po de r Le g í s l.at í.vo , e em corl:~')I,i.:!,

oi a com a Lei Orgânica JV\urd.cipal, úío c ompet.e ncías do CtJl.~)~

I - Atuar np formulação e e st r-at.ag í as ela poLj.tii.c a rnuu.i.c i pe.J ele
'd COTltr'ole d - 11sau e e no e 3ua execuçoo;

11 - Particj.par no e s t abe Lec í ment o i das p r-Lorí dade s e dír-e trí ze s , •
serem ob se r-vadas na r-ef'o r-muLaç ao elo Plnno \VIUl;üci])[tl de Saúde; I

'" ,., ,,1

111- Pr'opor med.í.da.s de controle da poLit í.ca da Saucle rio !vlunici1üü; 1

IV - Propor c rít e rí o s para a p ro gr-arnaçjio e para a e xe cuo ao finan·-. I
ce i ra e ·,orçamentária do F'undo Municip8l de Saúde, acompanhwi·
do a movimentação e o de s t í.no dos r-c cu r-sos - PlélrlO de Aplica·
ção e prestaçíio de Contas;

V Participar na proposta elo Plano Plurj.anual ela Lei. ele D'i.re t i!

zes Orçamentárias, elo Orçamento Anual e elo P1C:lll.O de In'jt:,;tj-
rnent os da Secretaria Municipal da SAlH'ie e elo Jl1(d.o Ambí.e n LC:

VI - Apr e c í.ar- e aprovar os relatórios ele ge s t ao eloJiU:-;, apn·;;''!1.L,
, .

GOS pela Secretarta·.Muni.c:ipal da Sétude e 1"le:Lo!\mbientc;

.,
)

VII-- Aprec .iar,
ele sa~ele,

an a.l j. s ar e de liberar :30 b r-o a~:; po lit:ü; n::-~::';8 to r: L·Ür: !
- I

bem corno acompanhar' e fi:C;~.lj.zar sua; ü;Plementüçí:JO; 11

regulamento, a or-gan í.z aç ao e as norm~s ele f'unc í.on a-
~ ,

conferencia.s municipais ele Saucle, r-ea.Ií z ad as orc1i-=· I
, I

e c onvoc a-i.l as ext rao r-di.na.r i amen t.e ; I

VIII-Aprovar o
merrt o ·das

nariamente
t. IX Examinar e apreciar propostas e de nunc ías m'güiciw.; ElOS ~)ervi·-

,. f....... , . ... ~,~
ç o s e aç oe s ele s aude , eno aminh ando , aOE; o('gno:.; competentes, -
p ar-a as providências c ab Í ve i a ;

Estimular a. participação cormmít a r í.a no controle, acompanha-=·I',
mento e avaliação do Sistema Municipal ele Saúele;

j

X



i~,•. Ar01g04',- O_CMS ••r& constitul.o por Pleo~r1o.
~ soe s Especiais criadas confo r-me a ue c e s s i c ade .i §_l._O_' _._-_~_~_'_u_:_:_:_b_e_r_':_:._:;,u_

d
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MI1HHCUJlU. 01:: Hi!LIJACU
CRIADO PElA LEI ESTADUAL N." 5036 DE 2210916,;· INs·ri\l.AtlO EM '13 Di' IyIAIO DE '1960

1"1s. -02

XI - Elabc rar- seu Regimento Tnterno;
XII- Outras atribuições estabe.lecídaé; em no r'rne;,.; c ornpLerne nt are c .

CAPiTULO 11 DA ES'1'RU'l'UHA 1~ FUNCIONAMENTO

SECÇÃO I .~ - DA COMPOSIÇÃO

3º.- O CMS ter~ a seguinte composiçao:

I Do Governo
Secret~rio Municipal de Sa~de;* O

* 01
,f 01

* 01

". 01

(! (;

r-epr-e aerrt an t e do .C),·.L;ilU l\'fui1:cipill. ci(~ ['.l.Ililllc;élr.õ;

r-epresentante (]~l ;!r't~ii dlC~ 1';'hlc;aç'Z;o;

* 01 representante da EMATER
if 01 r-ep r-es en t an t e ela rede Hospit alar;

)(-01 r-ep r-e aen t an t e dn -ft-ren ele ~';aÍ1df; l'uhU.CE1.

III "Dos Profissionais de Saude \ ,

4>'-

')(-.(13 r'epr'e:3ç~J'tantes ,ele ent í.dadea d a.s c at.e gô ríaa pr'ofi.:~:3:i.onf, '.'
. '. \) '''' ... ~' ~- - .

de Saueie e sc oLlj í.do.a errt re : med.í.c oe, de nt í.s tas , .. nfe , ne i ..

.'0 S 'o, auxí.L i ar-e s de en fe r-rnagem. t't,,;i.o te rap eut as, f'D t:'lnél.Cêu·.

f·tco~;, v et.er-Lnarí.o a , agr(lnOíT\O,~,e J'111l:r1.ci.on·i ~.,.!.'1·" ) <'

IV - Dos Usu~rios

* 01 representante das Assocíaç~es de

* 01 representante dus A~"soc1aCj~eE; clé~
'"

sm~ e st.abe Lec í.dne no T'lunich):i.o;

r3 ai r'1"0 é'i ;
, ,

Func íon a r-Lo a de T:iil"j't·

·K 01 r-epr-e sen t ant e da J\FfS;

if 01 representante .~:lo~ Sindicatoé, com r-ep r-eae nt an t.Lv j.ourte li:,

Munic {pio;.

07rel)reE;entantes de. outras entidades da sociedade c i.viI I

• I !
organizada: 01 representante do .(:;iHbe de Mãe~s; 101\ r-epr-es en-]

< I
t arrt e s escolhidos entre Clubes de Rec r'eação;' 01 r'epr,;::en- I

- - !

t.arrt.e do Grupo ele J\lcoólaJ;ras Anônjrno;~. e 0.1 r-ep r-eae n tant e
ela 3ª Td ade ,

e C orni :3-

t'

, I

J



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUlrU:IPlll OE SELBACU
CRIADO PELA LEI ESTADUAL N." 5036 DI' 22/09/(;5· INSTAI.ADO EM 13 DE ,MAIO DE 1QIJ6

!
fls. -03-· i

I

Ti tulares que compõem o P'Lena.rí.o do CMSmediante voto direto I
para um pertodo de dois (2) anos ;<...O\..~\ I

A cada titular do CMScorresponder~ um suplente; 1I

Será considerada como existente, para fins de pa rt í.c íp aç ao !
no CMS, a entidade legalmente organi~ada;
O número de representantes (11 )i,' do Grupo de Uaua r i.os eleve-
rá. ser igual (p ar-Lt ar í o ) , ao número ele r-ep r-es ent ant e s de
outro grupo (Governo, Prestadores de Se r-viç os e Profis~;io-=.
nais de Saúde).

§ 2 º .-
§ 3º .-

§ 4Q.~

5º.- A indicaçã.o elos membrss do CMS é p riv ado dêl:3 r'e!.;pec tíva.: !)d:.;;·

entidades ou segmenetos socj.aiu:
I - Cabe ao Prefei to e s.c o lhe r' O~3 r-epre se ntant e s do GOV(;J'I,Ó;

11- Os demais membros ser~ju e uc oLhido s por' ':;l.Iél'·· re spe ct.ívnc
entidades e s egrne nt os .

§ 1 Q • - O Secretário Municipal de Saúde é membro nato elo CMS, c oruo

um dos representantes elo Governo;
§ 2º.- Na attsência ou impeelimento do Pr-es íde nt e do CMS, a pr-es ide n

cia será assumida pe Lo Vi.ce-Presi.dente;
§ 3º.- A norne aç ao dos Conee Lhe í.r-o s ,será formalizada por' ato do Po-

der Executivd; ~
§ 4º.- Os membros do CMSpoderão ser substituidos mediante s01ici-

t aç ao da entidade ou autoridade r-esporraave L, ap r-ese nt ad a ao
Prefeito Municipal e ao Plennri.o do Conselho.

SECÇÃü 11 DO FUNCIONAMEN'l'O

6º.- O CMS ter~ seu funcionamento regido'pelas seguintes nOI'maS:
, - ,-,

I O exe r-c í c í o da funçao do Conselhei. r-o nao s er a r-erm.no rano

consi~erando-se cO,mo :,erViço ele rel,~vânc~a pub l í c a ; ". I
11 - Os membros do CMS ae rao aub s t it.u i.do s , caso faltarE~lli, ,,,,.:1,' I.,..--.

"motivo justificado !l três reun.0es consecutivas ...-ou L:iÍ1- i
cQn intercªJªdas~ noperiodo de um (1) ano; r

111- Õ órg~o de deliber:-ção máxima. >~\o Plenár~o; \ 'I

IV - As s~ss~es plenári~s serão realizadas ordinariamente a
cada mês e extraorelina,riamente, quando cõnvocadas pelo
Presidente ou. por r-eque r í ment o da rna í o r-La ele seus mernb r o;

v f· - Para a realização da s sessões se r,á ne ce s s a r í.a a presença
da maioria simples (50% + 1), dos membros do CMS, que de
liberará pela mai oria dos votos rios p re serrt e s ;

VI - Cada membro do CMS terá direito a um ~nico voto na ses-
são plenária.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R E F E I T U R A M UIH H: U~)li L ~H~ s l:: U~A <CU
CRIADO PELA LEI ESTADUAL N.· 5036 DE 22/09/65· INSTALA[lO EM 13 DE MAIO DE 19G1l

i
Fls. ·-OL1 \

A Secretaria Municipal de Saúde e l~leio Amb.i.e n t e , p re st ara a- 1

11poio administrativo e ope r-ac í.on al ar: a Li v ic18des do CMS.

.8º.- As ses~6es plen~rias, ordin~rias e extr80rdin~rias do CMS. -
deverão ter' divulgação arnp Ia , e 8~e;3SO-<10pílblü:o.

Pa r ag r af'o un í.c o : - Af? r-eao Luç o e s do CMS;;'bem c omo 03 t.emac t I"'ata-=.
dos em plen~rio. reunioes de diretoria e comis-
sões" deverão se r amp Lame n t e rl,ivu Lg arla s .

9 º . - O CMS. elaborará. seu Regimento Interno. no prazo ele no ven t a
(90) dias após a promulgação desta Lei, de fÜÜllc!O ~ma o l'géJlli
zEl.Ç~O e :funcionamento. que deve f,i, ser aprov ado pelo l' lell:1I' i (,

cAP1'ruLo 111

10º.- A alteração de qualquer a rt ígo , seção, p a rag ra t'o ou inci;:;o.
que partir do Conselho Municipal de Saúde, de ver-a se r' pre-o.
viamente deliberada pelo Pie~ário e posteriormen~e regula-~
menté.tda, mediante Proj-eto de Lei.

o MU11ictpio fica ob ri.g ado a r.ep as s ar- di r-e t amerrt e à con t a elo
'" ..,..',

Fundo Municipal de Saude, as taxas. s e r-v í.ç os e a.Iv ar-as ;~arú-·

tários.

Esta lei entrará em v ígo r na data de [ma publicação, r-e vog a-
das todas as disposições em contrár-io.

GABINETEDO PREFEITO, em 15 de Maio de 1998.

\ k)~ ~n ~~""'--'--~ é IJ.· ~
MARTALU IA~CK~RT M~LDANER
Prefeita Municipal em exerc~cio
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